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P2MITIJAA MAOCCOMI IMJA2ANA 
Estado do Paraná 

DECRETO 1.0 100 
Dispõe sobre o valor da tarifa de uti 

lização de Terminais Rodoviários de 

Passageiros desta cidade, dando ou 

tras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAkAMA,'ESTADO DO PA 
RANA, no uso de suas atribuições legais e considerando que as ta 

rifas para uso de Terminais Rodoviários de Passageiros desta cida 

de¡ foram fixados .pela Secretaria de Estado dos Transportes, atra 

DECRETA: 

Art. 19 - O valor da tarifa, a ser cobrada dos 
usuãrios, pelo uso de Terminais Rodoviários de Passageiros desta 

cidade, será de Cr$.20,00 (vinte Cruzeiros), por pessoa, através 
de "tickets". 

rio. 
	 Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá 

EDIFICIO-DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANA, aos 13 de maio de 1983. 

vés da Resolução n9 44/83, em data de 09.05.83, 

Prefeito Municipal 
RODRIGO CO fÁ DO.SIMÃO 

Secreta 'o Geral 

JLM/vm. 
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